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PORTARIA IV 77/2021 

CORRIGE A PORTARIA N° 58/2021, DISPÕE 
SOBRE DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE 
TRABALHO/LOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DE 
SERVIDOR MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Oficio n° 33/2021-AASB-RH, o qual detectou o erro material 
ocorrido na edição da Portaria n° 58/2021, onde constou a designação de local de 
trabalho/lotação orçamentária do servidor Eduardo Moreira do Nascimento, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Assistente Administrativo, e o correto seria Auxiliar 
Administrativo; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica alterado o artigo 10  da Portaria n° 58/2021, por erro material, 
onde se  le:  Assistente Administrativo leia-se Auxiliar Administrativo.  

Art.  2°. A presente Portaria deverá ser remetida aos Setores e competentes 
para as devidas anotações e efeitos.  

Art.  3°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 06 de janeiro de 2021.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 

y

1 14 e janeiro de 2021. / 

LEONARDO CARESSATO APITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Oficio IV 33/2021 -AASB - RH 

Serrana, 15 de janeiro de 2021. 

lima Senhora 
Camila  Correa Luciano  Marcantonio 
Secretaria Municipal 

Assunto: Alteração Portaria 

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria, 

correção da portaria abaixo: 

- Portaria 58/2021 — Onde se lê Assistente Administrativo 

Leia-se — Auxiliar Administrativo 

Atenciosamente. 
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